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PROCESSO TC 08681/14 

 

Origem: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Cariri Ocidental 

Natureza: Licitações e Contratos – Chamada Pública 

Responsável: Francisco Duarte da Silva Neto (ex-Gestor) 

Relator: Conselheiro André Carlo Torres Pontes 

 

CHAMADA PÚBLICA. CREDENCIAMENTO. 

Consórcio Intermunicipal de Saúde do Cariri 

Ocidental - CISCO. Chamada Pública 001/2014. 

Credenciamento de pessoas físicas e/ou jurídicas para 

a prestação de serviços especializados de saúde, 

compreendendo exames, laudos e outros 

procedimentos em atenção especializada, para 

atendimento das necessidades do Consórcio. 

Inexistência de mácula quanto ao procedimento. 

Regularidade formal. Arquivamento. Recomendação 

no sentido de aprimorar a divulgação das informações 

e publicações doa atos administrativos. 

 

ACÓRDÃO AC2 – TC 00409/22 
 

RELATÓRIO 

Cuida-se da análise do procedimento de Chamada Pública 001/2014 e seus Contratos, 

materializados pelo Consórcio Intermunicipal de Saúde do Cariri Ocidental – CISCO, sob a 

responsabilidade do ex-Gestor Senhor FRANCISCO DUARTE DA SILVA NETO, tendo por objeto o 

credenciamento de pessoas físicas e/ou jurídicas para a prestação de serviços especializados de saúde, 

compreendendo exames, laudos e outros procedimentos em atenção especializada, para atendimento das 

necessidades do Consórcio, no valor global previsto é de R$1.669.856,16, para vigorar por 08 meses. 

Documentação inicial acostada às fls. 02/167. 

A matéria foi analisada pela Auditoria, a qual confeccionou relatório inicial (fls. 171/173), 

com a seguinte conclusão: 
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Notificados os responsáveis, foi apresentada defesa por meio dos Documentos TC 

07058/22, sendo analisado pela Unidade Técnica em relatório de fls. 731/736, a partir do qual se extraem, 

com relevo, as seguintes informações e constatações: 
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Quanto ao processo administrativo apresentado ao Tribunal de Contas: 

a) O processo de Chamamento Público foi aberto, por analogia, como processo de 

inexigibilidade de licitação, nos termos da Lei 8.666/93; 

b) Presença de solicitação da unidade competente para abertura do procedimento; 

c) Presença do ato de autorização da autoridade competente para abertura do processo, 

com fundamento na Lei 8666/93, no seu art. 38; 

d) Houve a indicação dos recursos orçamentários necessários para a execução dos futuros 

contratos, de acordo com o art. 38, Lei da 8.666/93; 

e) Presença de planilha orçamentária de quantitativos e preços constante no termo de 

ratificação homologação e adjudicação do resultado, de acordo com §5º, art. 8º, Lei 

12.462/11; 

f) Presença de parecer jurídico, consoante exigência da Lei 8666/93, no seu art. 38. 
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Quanto ao ato convocatório/publicidade: 

g) Presença do instrumento convocatório, devidamente subscrito pelo presidente ou 

representante com poderes para o ato; 

h) Presença da publicação do aviso do Chamamento Público, conforme o exigido no art. 

21 da Lei 8.666/93; e 

i) Presença da minuta do contrato, conforme o exigido no art. 62, § 1º da Lei 8.666/93; 

Quanto aos contratos 

j) Constam os contratos assinados e datados por Autoridade competente, conforme Lei 

8666/93, no seu art. 60 e seguintes; 

l) Foram estabelecidas as condições de pagamento, de acordo com exigências a Lei 

8666/93, no seu art. 55, III; 

m) Foram previstas as penalidades para o caso de inexecução total ou parcial dos 

contratos, consoante exigência da Lei 8.666/93, no seu art. 87. 

Ao término da manifestação, a Unidade Técnica concluiu pela regularidade do 

procedimento, com recomendação para que, quando da instrução dos processos desta natureza, sejam 

adotadas medidas com vistas a anexação e conferência de todos os documentos correlatos. 

Instado a se pronunciar, o Ministério Público de Contas, em parecer de lavra do 

Procurador Luciano Andrade de Farias (fls. 739/741), opinou nos seguintes termos: 

 

O julgamento foi agendado para a presente sessão. 
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VOTO DO RELATOR 

A licitação, nos termos constitucionais e legais, tem dupla finalidade: tanto é 

procedimento administrativo tendente a conceder à pública administração melhores condições (de 

técnica e de preço) nos contratos que celebrar, quanto e precipuamente se revela como instituto de 

concretude do regime democrático, pois visa, também, facultar à sociedade a oportunidade de participar 

dos negócios públicos. 

Por ser um procedimento que só garante a eficiência na Administração, visto que sempre 

objetiva as propostas mais vantajosas, a licitação, quando não realizada ou realizada em desacordo com 

a norma jurídica, longe de configurar mera informalidade, constitui séria ameaça aos princípios 

administrativos da legalidade, impessoalidade e moralidade, além de profundo desacato ao regime 

democrático, pois retira de boa parcela da atividade econômica a faculdade de negociar com a pública 

administração. 

É através da licitação que se obtém não só a proposta mais vantajosa para a 

Administração, como também se abre a possibilidade de que qualquer indivíduo, devidamente 

habilitado, possa contratar com o Poder Público, contribuindo para a garantia da moralidade e lisura dos 

atos e procedimentos administrativos. 

No caso dos autos, após concluída toda a instrução processual, com análise do 

procedimento em si, a Auditoria entendeu pela regularidade. Veja-se a conclusão a que chegou a 

Unidade Técnica: 
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A falha apontada pela Unidade Técnica foi corrigida no decorrer do procedimento e se 

referia a erro no envio da documentação junto ao sistema do Tribunal de Contas. Como bem pontou em 

sua análise, pode ser relevada, no entanto cabe expedir recomendações no sentido de não mais repeti-las 

em certame futuros. 

Ante o exposto, em consonância com os pronunciamentos dos Órgãos Técnico e 

Ministerial, VOTO no sentido de que os membros desta colenda Câmara decidam: I) JULGAR 

REGULAR o procedimento de Chamada Pública 001/2014 e seus Contratos; e II) RECOMENDAR 

que sejam adotadas medidas com vistas a anexação e conferência de todos os documentos correlatos ao 

procedimento no ato da formalização do processo. 
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DECISÃO DA 2ª CÂMARA DO TCE/PB 

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 08681/14, referentes à análise do 

procedimento de Chamada Pública 001/2014 e seus Contratos, materializados pelo Consórcio 

Intermunicipal de Saúde do Cariri Ocidental – CISCO, sob a responsabilidade do ex-Gestor Senhor 

FRANCISCO DUARTE DA SILVA NETO, tendo por objeto o credenciamento de pessoas físicas e/ou 

jurídicas para a prestação de serviços especializados de saúde, compreendendo exames, laudos e outros 

procedimentos em atenção especializada, para atendimento das necessidades do Consórcio, no valor 

global previsto é de R$1.669.856,16, para vigorar por 08 meses, ACORDAM os membros da 2ª 

CÂMARA do Tribunal de Contas do Estado (2ªCAM/TCE-PB), à unanimidade, nesta data, conforme 

voto do Relator, em: 

I) JULGAR REGULAR o procedimento de Chamada Pública 001/2014 e seus 

Contratos; e 

II) RECOMENDAR que sejam adotadas medidas com vistas a anexação e conferência 

de todos os documentos correlatos ao procedimento no ato da formalização do processo. 

Registre-se e publique-se. 

TCE – Sessão Remota da 2ª Câmara. 

João Pessoa (PB), 08 de março de 2022. 



Assinado

Assinado

Cons. André Carlo Torres Pontes

8 de Março de 2022 às 17:23

Isabella Barbosa Marinho Falcão

PRESIDENTE E RELATOR

MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO

9 de Março de 2022 às 09:49


